
município de ipora

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N° 354/2Q21

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA RENATA DE LIMA
VILVERT GOUVEIA. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, a servidora RENATA DE LIMA
VILVERT GOUVEIA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n® 9.418.690-
0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 070.171.339-94, residente e domiciliada nesta cidade e
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, reenquadrada através do Decreto n°.122/2019 de 20 de setembro de 2019, ocupantedo
cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO SÊNIOR, nomeada através da Portaria n°.
757/2012 de 11 de dezembro de 2012, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social
à Criança e ao Adolescente e Habitação, férias de 10 (dez) dias, referente ao período
aquisitivo de ll/l2/2019à 10/12/2020 a contar de 05/05 /2021 à 14/05/2021.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná
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CdifAo n°. 2237 Páginn 158 Ano: X
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Publique-se, e

Iporã-(PR), 06 de abril de 2021.

C
SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANA no dia 07/04/2021. Edição 2237.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita no site:
http;//www.dlarioniunicipaLcoin.br/anip/
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PARA FINS DE ADEQUAÇÃO TÉCNICA, READEQUAÇAQ
DO TERMO DE REFERÊNCIA, A LICITAÇÃO EM
EPÍGRAFE.

Inácio Manins/PR, 30 de Março de 2021.

EDEMETRIO BENATO JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicado por:
Eliane Paidosz

Código Idenllticador:5AE32]CC

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ
PORTARIA N" 020/2021

SÚMUl-A: ALTERA A PROGRAMAÇÃO
FINANCEIRA E O CRONOGRAMA DE

EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO PARA
OEXERCÍCIO DE2021.

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS, Presidente da Câmara
Municipal de iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legaisc coiisideratido o disposto no anigo 8°. Parágrafo útiico, da Lei
Complenicntaf n" 101. de 04 de maio de 2000, da Lei Municipal
1704/2021, dc 24 de março de 2021 e Decreto do Executivo
Municipal n" 057/2021, de 25 de março de 202L

RESOLVE:

Art. r - Ficam alterados • Pix)gramaçâo Financeira e o Cronograma
de Execuçilo Mensal de Desembolso para o Exercício de 2021 da
Câmara Municipal dc Ipora, conforme Deaeto n° 057/2021, de 25 de
março de 2021, publicado no dia 26 de março de 2021, que abriu
Crédito Adicional Especial criando a dotação nele especificada.

Art. 2° • O cumprimento da Programação Financeira e do
Cronograma de Execução dar-se-á bimestralmente, e, se verificado
desequilíbrio fiscal, será reconduzido para o bimestre seguinte.

Art 3° • Esta Porlaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir do dia 26 de março de 2021.

Edificio da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos trinta e
um dias do m6s de março do ano de dois mil e vinte e um.

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS

Presidente

Publicado por:
Roberto Hiromi

Código ldentificador:5F00IC3F

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 353/2021

REGIANE PEREIRA DE SOUZA. E DA OUTRA

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES —Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I - Conceder FÉRIAS, a servidora PAULA REGIANE PEREIRA
PE SOUZA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade
RG n°. 9.732.791-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°.
060.022.249-7I, residente c domiciliada na cidade e comarca de Iporfl,
Estado do Paraná, no Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO
nomeada através da Portaria n°. 574/2013, de 02 de setembro de 2013,

exercendo a função de SECRETÃRIA ESCOLAR, lotada na
SccTctaría de Educação e Cultura, férias de 15 (quinze) dias, referente
ao período aquisitivo de 03/09/2019 à 02/09/2020 a contar de
05/04/2021 á 19/04/2021.

II —Retro^ir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de abril de 2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR). 06 de abril de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código lüentif1cador:55010DlB

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N» 354/2021

CONCEDE FÉRIAS
LIMA VILVERT

PROVIDENCIAS.

A SERVIDORA R

OUVEIA. E D,^
NATA DE

OUTRAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporà, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, a servidora RENATA DE LIMA VILVERT
GOUVEIA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG
n° 9.418.690-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n" 070.171,339-
94, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporí, Estado
do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, reenquadrada através do Dccrcto n°.122/2019 de 20 de
setembro de 2019, ocupante do cargo de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO SÊNIOR, nomeada através da Portaria n°.
757/2012 de 11 de dezembro de 2012, lotada na Secretaria Municipal
de Assistência Social à Criança e ao Adolescente e Habitação, férias
de 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo de 11/12/2019 à
10/12/2020acontar de 05/05/2021 à 14/05/2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 06 de abril de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldcntiricador:DFE922DC

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N"355/2021

CONCEDE LICENÇA ESPECIAL DE 03 (TRÊSl
MESES A SERVIDORA MARLENE DA SILYA
RODRIGUES, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

o disposto no Ari. 164 da Lei n'. 233/21993:
0 requerimento protocolado sob n". 1051/2021 datado de 29/03/2021;

1- Conceder, a partir de 05 de abril de 2021 a ServidoraMARLENE
DASILVA RODRIGUES, brasileira, casada, portadorada Cédulade
Identidade RG n° 6.590.974-0 • SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°
960.522.019-91, residente e domiciliada na cidade e Comarca de
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